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Lei nº 1.155/2008/GPSGA, de 02 de setembro de 2008. 

 

 

Reconhece de Utilidade Pública o 

Recanto Espírita Vida e Verdade - 

REVIVER. 

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art. 1º  Fica reconhecido de Utilidade Pública o Recanto Espírita Vida e Verdade 

- REVIVER, com sede na Rua Alberto Santos Dumont, s/n, Loteamento Plaza Garden, 

Quadra 35, Lote 09, no Município de São Gonçalo do Amarante. 

 

          Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 02 DE SETEMBRO DE 2008. 

 

 

 

 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 



 

 


